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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração e o envio de um projeto de lei para esta Casa Legislativa, a fim de instituir e regulamentar o Programa Municipal de Agroindústria de Três Passos, conforme modelo de projeto em anexo.

Justificativas:

1.-) Considerando a importância de aumentar a renda das propriedades que já se encontram no limite de produção, através da agregação de valores na agroindustriaalização.

2.-) Considerando a possibilidade de o Poder Público Municipal lançar incentivos através de isenções fiscais e subvenções que retornam aos cofres públicos nos impostos pagos pela produção.

3.-) Considerando que há mais de cinco anos nenhuma inciativa foi tomada para apoio à agroindustrialização.

4.-) Considerando todos os potenciais visíveis que nosso município apresenta para desenvolver a atividade: equipe técnica, produção, etc, e o retorno que o projeto pode trazer a nossa sociedade.

5.-) Considerando a existência de programas nas esferas Estadual e Federal.

6.-) Existe previsão orçamentária para o Programa de Agroindústrias, cuja dotação constante na LOA para o ano de 2016 é de R$ 45.800,00, o que pode, se for preciso, ser suplementado.

Sendo assim, torna-se imprescindível a implantação do referido projeto.

Outrossim, salienta-se que esta indicação já foi apresentado ao Senhor Prefeito Municpal em março de 2014 e está sendo reapresentada, devido a sua importância.

Três Passos, 31 de março de 2016.
Jair Locatelli

Carlito Sommer

Leomar Koester
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